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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 7/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
PARÁ: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

GOVERNO MUNIC PAL

SECRETAzuA

\-- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. onde nos solicita Abertura de Processo
Administrativo para a Contratâção de Empresa para Prestaçâo de Serviços Técnicos Contábeis e
Administrativos, para atender as necessidades desta Prefeitura. solicitamos a Vossa Senhoria.
atra\'és do Departamento de Contabilidade. infonnação atrar'és de Certidào se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de j aneiro de 2020 .

Dadd Paio Ccraia Ca Siht
Seotlíio lllnnipat le

EfmIE € F'nanc?S

DAVID PATJLO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNrcrpAl DE EcoNoMtA E FniANÇAS

PORTAR|AN.. 40012019 DE 03t09/20t'l
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MIGUEL JOSE BRUNETTA'
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Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l-este/MT
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Rua Prima\€ra, 959 - Jardim Bem Vit/er

0421736-2r'OOOt -90 Exercício:

Emissão

nn
cÉln1l?c?o Págana 'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 102
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123.5005.2020.00003.3.90.39.00

ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO
Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 167.425,24

on e
Izaia

cRc- 007r;,
Si[t4
005

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.2o-.+.rl-20

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O I 7i2O2O

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINÁNÇAS
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTÁ _ PREFEITO MUNICIPAL

SENHOR PREFEITO,

Santo Antônio do

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o depaÍamento responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratâção de Empresa para
Prestâção de Serviços Técnicos Contábeis e Administrativos, para atender as necessidades desta
Prefeitura. conforme solicitação e termo de referência em anexo

Leste de 2020.
i

B'#,mffl'

D RREIA DA SILVA
E FNANÇÁSs

PORTÂRIA NO. 4OO2O19 DE 031@t20t7
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Solicitação de MatoÍiais / Sêrviços

Requisaçáo Responsável

OOí 64/20 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Oescriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

06t01t2020

Poder

Ôrgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Obeorvação
CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURIDICA PARÂ SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE :

-LEVANTAMÉNTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS óA EDUCAÇÁO . SAÚDE , PESSOAL ,FUNDEB, CAMARA E PASÊP-PÊRIODO DE DEZEMBRO DE 2019 A MARÇO DE 2O2O
.CONFERÊNCA OO FECHAMENTO DO BALANCETE DE DEZEMáRO DE 201g ,BEM COMO DO BALANÇO GERAL E CONSOLIDAÇÃO DO EXERCICIO DE 2019,
-CONFERÊNCA DOS CRÉDITOS ORIUNDOS DE TRANSFERENCIA ESTADUAIS , FEOERAIS E RECEITA PRÔPRIA NO PERIODO DE DEZEMBRO 2019 A MARÇO DE 2020.
.ACOMPANII,AMENTO E CONFERENCIA DOS LANÇAMENTOS DAS DESPESAS , NO PERIOOO OE DÊZÉMBRO DE 2019 A MARÇO OE 2020.
.ACOMPANHAMENTO DAS AÇOES REFERENTE AS OBRAS A SEREM REALIZADOS NO IVUNICIPIO COM RECURSOS PROPRIOS E CONVENIOS ,

Item Cód. PÍoduto Cód,TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.03r.931 42í699-? SERVICOS OE ASSESSORIA NAS AREAS FINANCEIRA. TRIBUTARIA E CONTABIL . DO TIPO ASSESSORIA PARA LEVAN
TAMENTO E ACOIi|PANHAMENTO ,

SER 0 7

Presidente Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

W

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Secretário

&rid PaJo Ccnaia Ca sitvr
§qürb lfunrc]oat de' ÉoÜlanrc FmáÇas

G
I
T
P
P

§-
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TERMo oe RerenÊucre

1 - TNTRODUÇAO.

1.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n"
10.52012002 e subsidiariamente, pelas Leis n" 8.087/90, n" 8.666/93. N'9.784199 e suas
alteraçÕes e demais legislaçáo complementar.

2 - OBJETTVO.

2.1 - O presente projeto visa Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos
Contábeis e Administrativos, para atender as necessidades desta Prefeitura, conforme
solicitação.

2.2 - A contratação destes serviços técnicos, visa minimizar as falhas e otimizar os
resultados, Íazendo com que a Administração Pública obtenha resultados satisfatórios nos
procedimentos contábeis e administrativos realizados.

3 - DA EXECUÇAO DOS SERV|çOS.

3.1 - O presente instrumento contratual tem por objetivo a contrataçáo de empresa para
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica contábil e administrativa
conforme segue:

3. 1 .1 - Conferência de relatórios de prestação de contas mensal (Balancetes) para
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado e Câmara Municipal;

3.1.2 - Conferencia dos créditos oriundos de transferências estaduais, federais e receita
própria do período de dezembro de 2019 a março de 2020',

3.1.3 - Acompanhamento de conferencia dos lançamentos das despesas no período de
dezembro 2019 a março de2020,

3.1.4 - Acompanhamento das ações referente as obras a serem realizadas no município
com recursos próprios e convênios.

4.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos
serviços e de tudo dará ciência à Administração.

4.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
Íesultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, etc. e na ocorrência desta, não

GOVERNO MUNICIPAL

3.1 .5 - Levantamento dos limites constitucionais da educação, saúde, pessoal FUNDEB,
câmara e PASEP, período de dezembro de 2019 a março de2020.

4 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO Oa EXECUÇÃO DO CONTRATO:
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implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de 1993. p.t{S,..L _ 2

s - DAs oBRrcAçÕES , iif#-
5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1 - Proporcionartodas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

5.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execução dos serviços, fixando ptazo pa'a a sua correção;

5.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.2 - A Contratada obriga-se a:

5.2.1 - Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.2.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

5.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros;

5.2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;

5.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

GOVERNO MUNICIPAL

\

5.1.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação:

5.1 .7 - Náo permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.
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5.2.6 - lnsúuir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orien
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

5.2.7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;

5.2.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercício de suas funçÕes.

6 - PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS:

6.1 - O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado de
acordo com a execução dos serviços e mediante apresentaçâo das notas fiscais de
prestação de serviços, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes do
pagamento.

6.2 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisáo do valor
anual contratado pelo número de meses do período contratado.

6.3 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissáo de comprovação fiscal e estar em dia com as obrigaçôes fiscais, emitindo todas
as certidÕes negativas, relativas a debitos em todas as esferas.

7 - PROPRTEDADE, SEGURANÇA E SrGrLO.

7.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutençáo e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislação existente.

7.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçôes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

7.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Municipio de Santo Antônio do Leste.

8 - DO REEQUILíBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

8.1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçáo da administração para a justa

II q
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remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei no. 8.666/'1993. p.M.SI"

'loFLsaü
g - ouneÇÃo Do coNTRATo: RU

9-í - O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado,
nos moldes do artigo 57, ll, da Lei Federal 8.666/93.

ro - ooreçÃo onÇamerrÁnra.

1 0.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orÇamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Funcional programática 4.123.5005.2020 Manutençâo das Ativldades da Secretaria
Ficha 102
Dêspesa/Íonte ?20nâo Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11 - REQUISITOS:

'1 'l .'1 - A Pessoa Jurídica deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae do sócio e ou do profissional com vínculo empregatício, representante,

comprovando a formação na área Contábil;

b) lnscrição no Conselho Regional de Contabilidade-CRC, com no mínimo 02 (dois) anos

de atividade;

c) Cópia dos documentos pessoais do sócio representante e Carteira do CRC;

d) Contrato Social da Empresa.

e) Certidões negativas da pessoa jurídica para com a Justiça do Trabalho, Certidão

Negativa do Município sede da empresa, Ministério da Fazenda, FGTS, INSS, Secretaria

da Fazenda do Estado de Mato Grosso;

f) Possui experiência de no mínimo 02 (dois) anos em contabilidade pública, com

comprovação por documento expedido pelo órgão público.

1'1.2 - os documentos exigidos neste procedimento poderão ser apresentados em original,
por meio de cópias autenticadas por cartório competente ou servidor da administração, ou
cópias simples acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

GOVERNO MUNICIPAL



1
Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vlendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2o2o e.nS.Xt 
1qFlsÍ!-_ev @L12 - DtsPostçÕes ceRnrs:

12.1 -Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, 12312006 e se for o caso ainda na 10.52012002.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de janeiro de 2020

CrÍid Pa& Csrais da Silvg
§esefrio

David u lo Correia da Silva
Secretário de Economia e Finanças

PoÍtaíia 400/2019 de 02 de setembro de 2019
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